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PROJETO DE LEI Nº 93/2020 �;. · --,\_�:" ,_ . 

"Visa denominar via pública de 
Darci da Silveira Lima -

Mingão." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "DARCI DA SILVEIRA LIMA-MINGÃO", a
Rua 07, do loteamento Terramérica RS, neste Município.

Art. 2 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pirassununga, 13 de julho de 2020. 
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Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 

JUSTIFICATIVA 
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Tem o presente Projeto de Lei o objetivo de denominar de Darci da Silveira 
Lima - Mingão, a Rua 07, do loteamento Terramérica RS, neste Município.

Darci da Silveira Lima nasceu em 02 de dezembro de 1949, na cidade de
Pirassununga, filho de Ana Marinho Lima e de Domingos da Silveira, seus irmãos Moacir "in

memorian" conhecido como Tarzan e Maria Aparecida. 

Darci em sua infância, já gostava de ganhar seu próprio dinheiro, por isso foi
vender pirulito no circo em frente a sua casa, próximo ao Pátio São Benedito e também trabalhou de 
engraxate. Em sua adolescência trabalhou no Posto Gauchão e à noite trabalhava em bares. 

Ao passar do tempo, Darci comprou um caminhão pequeno para fazer
canetas, depois, com muito trabalho, adquiriu um caminhão maior e foi trabalhar nas Industrias 
Müller de Bebidas por muitos anos. 

Darci teve cinco filhos: Darci Fernando, Kaio Allan e Mônica, com a Senhora
Valdeci de Almeida Pereira "in memorian" e Diogo Lucas e Darcio André com a Senhora 
Conceição Mendes. 

Darci foi um pai muito querido pelos filhos, sempre presente na casa e na
vida de sua mãe Ana Marinho, para que era um filho brincalhão e carinhoso. Teve também nove 
netos: Ana Beatriz, Ana Lívia, Gabriel, Luccas Lima, Isabella, Isadora, Gustavo, Ana Clara e Enzo 
Darci. 

Darci, conhecido carinhosamente como "Mingão", teve vários amigos por
ser pessoa alegre e amigo para todas as horas, sempre disposto a ajudar. 

Darci da Silveira Lima faleceu em 1 7 de fevereiro de 2015, aos 66 anos.

Pelas razões expostas, proponho a denominação de Darci da Silveira Lima -
Mingão, a Rua 07, do loteamento Terramérica RS, neste Município. 

Pirassununga, 13 de julho de 2020. 
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aBatista 

� Vereadora 
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CERTIDÃO DE ÓBITO 
NOME 

DARCI DA SILVEIRA LIMA 
MATRICULA 

116541 01 55 2015 4 00061137 0013918 70 
&elO rCO�R;.;.._ ________ -. �ES���A�OO�C�IVll.�E�1�CW>E�----------:------,jMascuttno j ! Branca 1 ! Separado Jud1a:itmente • 65 anos 
NAT\J!WJOAOE OOCUM1'"1U DC IOENTiflCA O 
1 Plratsununga • SP I RG 4 441 658-1 SP • CPF 357 480.528-49 
R!S!OtNCJA E FILIACl.O 
Endereço Rua Eziqu1el Pereira Taogemo F'1tbo. 188 
Batrro Parque C!ayton Malaman Cidade P,raSSuntn'lg.1 • SP 
Mãe ANA MARINHO UMA 
Pai DOMINGOS DA SILVEIRA UMA 

OATA E t-lOAA-OE FAI.ECN.ENTO DIA 

�ID_e_�_e_s�_�_d_e_F_e_v_cr_e+r_o.:....:.ce.:....:.do:���mtl_:..e�q�u•�nze=--•-1�9�00h...:... ______ ___JI 1 17 11 02 

ELEITOR 
j Srn 

ANO 

11 20,s
LOCAL OE FAI.ECIYEtfTO 

1 Hosp11DI lrmnndad:o da Santa C� do Mlscncól'a,a. Avenida Newton Prooo. 1883 Centro, Plrassununga-SP 

lcen-utéoo Mun10pal de P'raSSt1nunga-SP 1ra t.,ma (nota) 
NOME E NUMERO OE OôCV'->IE"-'TO 00 •C:Ol(:O QUl'.ATr!>TO\IOÔ8""0 

1 Dr Alvaro Lua dos Santos Jard,m • CRII 46734 

Nasado em 02/12/1949 Óbito lavrodo em 04fOJ/2015 no ,-ro C-61 folha 137 sob o n• 13918. Era 
separado Jod,aalmente cfO VALOECI OE ALMEIDA PEREIRA CUJO casamcr:to f()j lavrado no OFICIAL
OE REG1S1RO CIVIL DAS PESSOAS NATURA!$ PIRASSUNUNGA livro 8--47 às lls 29, sob nº 
7937. em 08 de 1v 'lO de 1972. derxa O(s} seguint"(Sl f �s)· Darc, Fcmandô com 42 anos. Kalo Allan 
com 36 anos, M6nIca com 32 onor., D;ogo lucas com 32 anos e Darcio André com 29 800$ de idade, 
<teuca bens a tnventanar não deuca testamento conhecidO 

Oficiei M Reg19tro Clvll dn Pffloll f4tuntlt, 
lnlefdlçOH • TUie!• da Sede 
Roe• &.ucla SemacJett Celllm da SIiva • Ofi�I 
MunlCf9lo • comarca de Ptrnsunu,iga • SP 

Rua Coronel Franco. n• tt 34 • Centro • CE?'. t 3630-13& 

O conteudo da certidão é verdadeuo. Dou f6 
PltluunuRga 04 � m.rço de 2015 
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LOTEAMENTO TERRAMÉRICA - RUA 07 

16/06/2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ADEMIR ALVES LINDO, PreieitQ - '� . .')�, 
Municipal de Pirassununga, Estado 
de São Paulo....................................... \ 

No uso de suas atribuições legais e de confonnidade com os autos do 
protocolado nº 2.709, de 21 de julho de 2014, 

DECRETA: 

Art. 1 ° Fica aprovado de acordo com os termos da Lei Complementar 
Municipal nº 75/2006 e suas alterações, e de conformidade com o Certificado GRAPROHAB 
nº 102/2019, encartado às fls. 1070/1076, do protocolado nº 2.709/2014, o Projeto do 
Loteamento denominado "Terramérica RS", · caracterizado como "Loteamento 
Residencial/Comercial", situado na zona urbana deste município, à Av. Engenheiro Antonio 
Carlos Marucci, loteamento este composto de uma área de terra contendo 105.202,46 metros 
quadrados, contendo 159 lotes, objeto da matrícula nº 31.962 do CRI local, devidamente 
cadastrado sob o nº 6887.107.001.001.00-0, imóvel esse que conforme referida matrícula, 
consta pertencer a TCX6 ·Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, com sede na cidade de 
Santa Rita do Passa Quatro-SP, na Rua Vitor Annibal Rosim, nº 27, Vila Bandeirantes, inscrita 
no CNPJ sob nº 15.442.903/0001-08, tudo conforme consta dos autos do protocolado acima 
mencionado, cujos projetos e memoriais descritivos receberão o nº deste Decreto. 

Art. 2° A loteadora deverá executar sob as suas expensas, no prazo de 
dois anos a partir da expedição ·deste Decreto, todas as obras citadas nos incisos do Artigo 9°, 
da Lei Complementar Municipal nº 75/2006, de acordo com os projetos de infraestrutura e 
ob9decendo aos prazos de execução das mesmas, contidos no Cronograma Físico Financeiro, 
aprovado pela municipalidade, encartado às fl.s. 1029, do protocolado supra, sendo obrigatório 
a execução das obras abaixo disc1irninadas: 

EXECUÇÃO DE: 

I - Abertura das vias de comunicação (ruas) e da área de recreação, com 
Limpeza da área - Terraplanagem de apoio, com proteç-ão superficial do solo, obras de 
drenagem e muros de arrimo;. 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

II - Topografia: locação e colocação de marcos de concreto de alinhamento '-

e nivelamento dos lotes, e dos localizados nos ângulos e curvas das vias projetadas e nas. 
divisas dos lotes; 

III - Guias e sarjetas das vias públicas; 
IV - Redes de Galerias de águas pluviais - execução de bocas de lobo, etc, 

conforme Projeto aprovado pelo SAEP; 
V - Redes de coleta de esgoto com ligações domiciliares ao coletor tronco 

do loteamento, até o emissário, quando for o caso, conforme projetos aprovados pelo SAEP; 

VI - Rede de abastecimento de água com ligação da rede interna do 

loteamento, até a adutora existente incltúda as ligações domiciliares, conforme projetos 
aprovados pelo SAEP; 

VII - Pavimentação asfáltica das vias públicas; 
VIII - Arborização (áreas verdes, praças e vias públicas); 
IX - Rede de energia elétrica e de iluminação pública; 
X - Placas indicativas de nome de vias públicas (sinalização viária). 

§ 1 º As obras a que se refere este 8.liigo serão executadas com observância

das especificações dos projetos executivos, e fiscalizados pelo SAEP, Prefeitura Municipal, e 

demais órgãos Estaduais, e afins. 

§ 2° A execução das redes de energia elétrica e de iluminação pública 
deverão obedecer às normas da ELEKTRO, as quais deverão ser fiscalizadas e recebidas pela 
mesma, 

§ 3° Antes do início de qualquer obra de infraestrutura do 
empreendimento, o proprietário, deverá comunicar à municipalidade e autarquia, quando do seu 
início, para fins de fiscalização. 

§ 4° Nenhuma obra do empreendimento poderá ter início, sem sua prévia 
solicitação à municipalidade e autarquia, parn fins de fiscalização. Qualquer obra que não 
satisfaça as condições de projeto deverá ser refeita pelo empreendedor. 

Art. 3° As obras constantes dos incisos I ao X, do artigo 2°, deste 

Decreto, serão garantidas sua execução, através de escritura pública de hipoteca, lavrada às 

páginas O 10/016, do livro 068, do Tabelião de No tas e Anexo do Distrito de Cachoeira de Emas 
- Comarca de Pirassununga - SP, cujas escrituras, ficam fazendo parte integrante deste Decreto,
para fins registrários, a qual deverá ser registrada concomitantemente com o registro do
Loteamento.
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§ 1 º O ônus hipotecário constituído sobre a gleba loteada, descrit� � �em : .�:.; 

primeiro, da escritura citada no Artigo 3°, deverá ser transferido e recaído após o reg(4,_� -�---·�!;/
Loteamento, nos lotes nº 04 ao 1 O da quadra "D", lotes 01, 04, 05 e 06 da quadra "E", nurtt{Qta

f 
•i\\.:; :;., 

de 11 (onze) lotes, que irá pe1fazer um total de 8.922,62 metros quadrados da área a ser 
hipotecada, descrita na escritura de hipoteca de páginas 010/016, do livro nº 068, do Tabelíão 
de No tas e Anexo do Distrito de Cachoeira de Emas - Comarca de Pirassununga - SP. 

§ 2° Este Decreto ficará caduco se não registrada a escritura hipotecária,
constante deste artigo, concomitantemente, ao ato Registrário do Loteamento. 

§ 3° O Titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Pirassununga - SP deverá fazer cumprir o estabelecido no Artigo 3º, sob pena de nulidade do 
ato registrário, ou seja, registrar a escritura de hipoteca ali referida, concomitantemente, ao ato 
do registro do loteamento em questão. 

Art. 4° Especificações construtivas a ser grafado em matrícula: 

§ 1 ° Deverão atender o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 

76/2007 e alterações posteriores quando não especificado neste algum caso especifico. 
§ 2° O recuo frontal das edificações residenciais será de no mínimo 4,00

metros, podendo ser utilizado apenas para construção de garagem em sua totalidade ou parte 
dela. 

§ 3° As edificações com fins comerciais poderão ser edificadas no
alinhamento e se por acaso no projeto constar estacionamento o mesmo deverá obedecer um 

� recuo mínimo de 5,00 metros ou mais a fim de manter o passeio público livre ao transito de 
pedestre. 

§ 4° Nos lotes destinados a edificação comercial a taxa de permeabilidade
será de 10% e taxa de ocupação será de 90% para fins comerciais. 

§ 5° Nos lotes destinados a edificação residencial sua ocupação será de uso
unifamiliar com taxa de permeabilidade de 20% e taxa de ocupação será de 80% para fins 
residenciais. 

§ 6° No caso de constrnção mista (residência e comércio) a taxa de
permeabilidade será de 20% e taxa de ocupação será de 80% sendo que no alinhamento só será 
permitido construção com finalidade comercial e garagem. 

§ 7º Em caso de adequação de construção existente com destinação de 
comércio para residência e vice versa os mesmos deverão se enquadrar nas devidas restrições 
expostas neste documento. 

§ 8° Os lotes da Quadra "A", "B", "C", "F" e "G" terão em seu registro
grafado como exclusivamente residencial, a Quadra "D" terão os Lotes 01 ao 3 como 
exclusivamente comercial e os Lotes 14 ao 29 serão grafados stinação 
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comercial/residencial, e na Quadra "E" os Lotes 01 ao 06 da Quadra "E" terão os Lotes 01 ao 
06 como exclusivamente comercial e os Lotes 07 ao 13 serão grafados como destinação 
comercial/residencial, podendo os mesmos serem unificados aos lotes comerciais e vice versa 

com a finalidade de ampliar o comércio ou residência conforme o caso. 
§ 9° As edificações terão no máximo o pavimento térreo e um superior, ou 

seja, dois andares. 
§ 1 O Não será pe1mitido construção de área de lazer para exploração

comercial. 
§ 11 Sobre nenhuma hipótese será permitido o desdobro de lotes no local

mesmo que o município crie Lei específica autorizando tal feito. 

Art. 5° Não cumpridos os prazos estabelecidos no cronograma físico 
financeiro da execução das obras de infraestrutura, os pedidos de aprovação de projetos de 

edificações, ficarão suspensos, até conclusão de todas as obras de infraestnrtura do 
empreendimento. 

Art. 6° Este Decreto ficará caduco se não cumpridas as etapas 
construtivas da infraestrutura, constantes do cronograma físico financeiro aprovado pela 
municipalidade, respondendo o empreendedor aos prejuízos que eventualmente causar a 
terceiros. 

Art. 7º

, A expedição do Alvará de licença para vendas de lotes, bem

como, a expedição de Alvará de Construção de residências, ficam condicionados à execução da 

infraestrutura do loteamento, constantes do inciso IV, do artigo 27, da Lei Complementar nº 

75/2006, ou seja, a execução no mínimo dos incisos V, VI e IX, do artigo 2°, deste Decreto, 
desde que referido loteamento, esteja devidamente registrado em cartório. 

Art. 8° Se porventura o proprietário do empreendimento não cumprir os 
prazos estabelecidos no cronograma físico financeiro da execução das obras de infraestrutura, 
os pedidos de aprovação de projetos de edificações, ficarão suspensos, até conclusão de todas 
as obras de infraestrutura do empreendimento. 

Art. 9° Completada a execução das obras referidas no Artigo 2°, a 
Prefeitura Municipal, expedirá termo de recebimento das mesmas, desde que estejam a 
contento, e de acordo com os padrões previamente estabelecidos. 

Parágrafo único. Fica o empreendedor responsável por quaisquer 
problemas que as obras de infraestruturas possam apresentar, mesmo após terem sido recebidas 

pela municipalidade, SAEP e demais órgãos afins. 
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Art. 10 Todas as condições e restrições imputadas i.PJ!c\ o . tJ 
empreendimento constante dos Artigos deste Decreto em especial atenção ao Art. 4��:_&�- ;:��f/ 
parágrafos, deverão constar do registro do Loteamento, bem como, do Contrato Padrão, de:·� .. :::· 
compromisso de compra e venda dos lotes, a ser registrado em cartório. 

Parágrafo único. O titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Pirassununga - SP deverá fazer cumprir o estabelecido neste Artigo, sob pena de nulidade do 
ato registrário. 

Art. 11 O presente Decreto não implica no reconhecimento da 
propriedade do imóvel citado no Artigo 1 ° deste, e a loteadora, deverá atender a eventuais 

7"" alterações, se decorrentes do interesse público, determinadas pela municipalidade. 

Art. 12 Fica atribuído o número deste Decreto, nos projetos e memoriais 
descritivos, constantes do protocolado nº 2.709/2014. 

Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de 1 e ·. ção do imóvel no 
município, constante do selo do projeto urbanístico. 

Art. 13 

Pirassununga, 8 de maio de 20 

Secretári 
da�/ 
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R·EGIST�O D� 'IMÓVEJS DA ·COMARCA DE PIRASSUNUNGA • S 1� 
i 1 

JNCRA CAO.A.STR�_MUNICIPAL ! ' 1 1 r. , �---------------......1 r�....,.. __ -+----------------1

-�-ATRICULA .. Nº __ J.,...1_._96_2_--___ F_ICHA Nº 1 ,•' \ )
P1RAssuNuNGA _l_'tE __ r--'-'.:m.=·=ar=
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1 Mo v EL Uma área de terras situãâa neste município e comarca, com a
seguinte descrição: inicia-se no ponto 10.A. daí ... cpm azimute de 269º54'4.7" e
distância de 62,83 (sessenta e,dois vírgula oitentà·e· três) metros va1 ao pqnt� 12, 
distante 127 ,31 ( cento .e vinte e sete. 'vírgula trinta e um) metros do ponte 1 O,
confrontando do ponto lOA ao ponto 12 com terras de Sebastião Rosim; do ponto
12 com azimute d6 26.9°48' 11.6" e dis�nci_a de 324,25 (trezentos e vinte e quatro 
vírgula vinte e cfoco) ·riietfos vai ao 'poÍlÍO 16, confrdntando do po�to .12 ao-ponto ..16 em 70�79·(setenta vírgula setenta e nove) metros com terias de·Sebastião
Rosim. 126,35 (cento e vinte e seis vírgula trinta e �inco) metros cõm o imóvel
de propriedade de' Arlinçio Andreotti Filho e Ed�do José de Andrade (matrícula

_( 

·\ 
J, '· 

. I 

nº 15.461), em 51,13 (cinquenta e um vírgula treze) ·metros com proprie4ade da 
Prefeitura Municipal de Pirassµnunga (área destinada a ampliação do sistem:�
viário do Município- - -matricula nº 31.839). e em 75,98 (setenta -e cinco vírgula
noventa e oito)-me.tr.os,eom·o imóvel de propriedade'de Arlindo Anóreotti Filho�
Edvando José de Andrade (matrícula riº --JS.461); do pontô 16. co:rµ .azimute ôei \177º56'34.3" e distância de 14,00 (catorze) métros·vai ao vértice Oi'-(antigÓ 
ponto 17); (coorde�1�das X: 1491B�52 e Y.: 249334-A4). deste segue com o

.- "\ azimute de °162°16'36'·' contrário de 34m--6.'36�-: e distância de 232,32 (duzentos e
trinta e dois virgula trinta e dois) metros att· o ponto 18; deste segue com o
seguinte azírtmte 162�31 '33" contrário de 1342°3.l '33" e distância de 114,15
(cento_: e catorze vírgula· quinz�) metros vai ao vértice 04-1, confrontando do
ponto 16 ao·vé{tice.04-=I. com a Rodovia Sf 330 de._prqpriedade·,do De_partamento· · d� Estradas· d.e -R·odage-m--.:(DER); deste segue com io s'eguinte .à:zimute-:1.2°31 :$1"

. contrárfo-:-de252º3:J '31" e:-distâncfa de 15,01 (quinze víÍ.:gajà �erb-u�): metros .. -até.- :o vérticé 04-H; deste--:isegue em curva com raio- .de: 9-;00: :(nóve) metros, .ângulo
centralr_p-e 109°57'07'\ desenvolvimento de 17,27'{dezessete virgula vinte e sele)
metros,1 azimute de corda de 107º33'00" contráriõ de 287 º33'00" e comprimento
de corda de 14,74 (catorze vírgula setenta e quatro) metros até o vértice 04-G; 
deste segue com o seguinte azimute 52°34'26" contrário 1cie 232°34 '26" e ,
distância de 15,32 (quinze vírgula trinta e.dois) metros.··�é o vértice 04-F; deste -
segue com o seguinte azimute 59º52'00" contrário de 239º52 '00" e distância de ·
14,89 (catorze vírgula oitenta e nove) metros até o vértice 04-E; deste segue com
o seguinte azimute 78°36'33" coi:itrário de 258°36'33" e distância de 53-,74

(cinquenta e três vfr�a setenta e quatro) metros até o vértice 04-D;' deste segue
com o seguinte azimute 4 7º05 '28" contrári9 de 227°05'28" e distância -µe I 60,50 
(cento e,sessenta vírgula cinquenta) metros :até o vértice 04-C; deste segue com ·o _.,. ;séguínte azimute'· .349�ú3'06" contrário de· :1§9º02P:06"_ e diS.tância -�e- 141,62

_..- (.c'l�nt:o,,e-quanmtáe .um ,virgula Sf.ssenta e d,�is) metros .�é. p _.·-vért;ice -04-Bi ,,deste
i....,---,,,---,,------------------------':;..;· .:.' __ : -----....1' 
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CONTINUl>.ÇAO segue com o seguinte azimute 64 º03' 19" e distância de 1,50 (um vírgula cinquénta) metros até o yértice ?�; deste se$Ue com o seguinte azim;1te . ·94°03'18" e ·4.istância de 74,90 .. .(setenta e quatro'vírgula noventa) metr�s ate o vértice 06; deste segµé com o seguinte azimute 64º06'35" e·distância de 21,64 (vinte e um ;vi�gula sessenta e-.quatro) metros até o vértice 07 (antigo ponto lJ7}, confrontando-do yértice.:04-1' ao vértice 7 com o imóvel de-pr-0priedade d·e-M.A Rosi m & Filhq Empr.®ndimentos Imobiliári.Ós !-,tda. '(matricula .n°:. 3.:1. 71 O); deste. segue· com azimute de: 5°58' 13" e distância, ae 131, l 8 ( cento ·y trinta e um vírgula dezoito); metros vai ao ponto 1 OA início da descrição, confrontando do vértice 07 ao ponto 1 OA com a área denominada "Gleba A" desmembFada (JJ1atrícula nº , 31.83 7) .de propriedade de TCXl 3 Empreendimentos lmobiljáijos Ltda., perfazendo uma '.área total de 105.202,4'6 (cento e cinco mil duzentos e dois _ vírgula quarenta e seis) metros quadrados. ,Dito imóvel é constituído peta· unificação da .área ·de t�rras denominada .. Area remanescente da Gleba. A"· (matricula., nº. 3 l .83.8).. e . .área de terras denominiida '�Gleba A" (matricula: nº. ,· .' 31 . 709). Encontrando-se referido imóvel cadastrado no IN:CRA soo númeràs: ,, 619. 060 .O 15. 7 50-2, com os seguintes dados: área total 8, 1 OOOba, módlllO rural •: ·· 50,0000ha, número de módulps rurais 0,14, módulo fiscal 18,0000b.a', número de >módulos fiscais 0.4500, fração mínima de parcelamento 3,0000ha, com adenominação Alderico Miguel Rosin, indicação para localização do: imóvel:Avení�a: Presidente Mé.çlicí; 950.149.294.705-0, com os seguintes dados: áreatotal J,5043ha, módulo ·ÍlJraf. 15�2360ba, número de módulos rurais 0.,23, módulo'·fiscal · 18,0000ha, niímeró-· ·de· módulos fiscais 0,.1946, fração ·minima de parcelamento 3,0000ha, sem denominação,.indicação para localização do imóvel: Avenida Presidente Médici; e �26.279.0H.916-5,.c9m os seguintes dados:· área total 5,015�ha, módulo rµral 1S)993h� númerotie módulos rurais 0,33, módulo fiscal 18,0000ha, núqiero de módulos fiscais 0,2786, fração mínimà•• de parcelamento 3,0000h� sem denominação, indicação para localização do imóvel: Avenida. Presidente Médici. - / 
. \ . ( . PROPRIETÁRIÂ:'TC}.(6 EMPREENDIMENTOS IMOBfLTÃI�IQS SPE LTD�:, , . estabelecida ·:na· cidade :de- Sànta _ Rita ·do. Passa Quatro., deste, .Estado;. .. na Rua · · · -·Victor Annibal·Rósim,.2:7-Z,·Vila Bándei.rantes, CNPJ.15.A42,9Q3./0QOl-08. . '• REGISTRO ANTERIOR: R. 1 e'R.2/Matrícula 3 (709, de 27 de agoijto e).012, e �cula 31.838, de 03 �e dezembro de 2.012, dest(?regislro. A �Es eve�(Maria Ercília Cap<:>difoglio P,avan). A Substituta do Ofici , tUHL/ (D ·apodifoglio Zaníchelli). ,, __ 

. ·...._ .. Of. $7,24; E:·R$2,07; Cart. R$1,52; R.C. R$0,38; T,J. R$0,38,\ 
AV.01 -Em 05 de janeiro de 2:015. Protocolo 123055 de 26/12/2014. 

. SERVIDÃO DE -PASSAGEM. · Pr-ocede-se a esta: avérbªç_ào para constar que o -:1móver .desta·· .inatricu1â é·' beneficiárfo .. de SBRVIDÃÔ P!U'8. fins çle-.passagenLde· á as- pluviais e esgoto,· :· ... . ·.conforme. -�onstante ·do R�.05/M.31.837. A Esçrevente� · �- ·· (Maria ErcHia . <_. - .. 
Qtde. ds Pág.: 6-15:03:06 
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LIVRO 2 .:,. REGISTRO GERAL 

INCRA ( CADASTRO MUNICIPAL 

MATRICU!.A · ·N°. __ .3_l_.9_6_·2_. ___ ..FICHA Nº---t,s,,''r- CNS r:iº. 11.965-1·
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1 MÓVEL: (continuação) 
Capodifoglio Pavan). A Substituta do Oficfal: (Dirce Capodifoglio 
Zaníchelli). \ 

( -

AV.02- Em 28 dejaneiro de 2016. Protocolo'·BOO13 de 20/01/2016. 
CONFRONTAÇÃO. ; ~·'· 
Procede-se ·.a esta averbação inos termos do requerimento ele 05 de janeíro de 
2.016, para constar.que o imóvel\çiesta matrícula, do po�to 12 ao ponto 16,'na 
distância de 51,13 metros, confronta com a Avenida Engenheiro Antonio Carlos 
Marucei (anteriormente área destinada-.. a ampliação do sistema viário do ; 
M�i�ípio - 1:°�tricula nº 

_3_1.8�9), �coos�!e -·Léj M�cip� nº 4.614/2_�014,
c�rndão:_

expedi?a p�l-�Mum�_pal�dade desta.c1$�� le1:3 lO de:_d�em�ro-
_

· de.2.015,:-1. 

e idemais doçumentaçã0v expedida pela Munic1 dadlly ,<testa· .cidade, .anexa. ---:
ao r�que�ento. A �esponsàvel p/ Expediente t,W.I V:-(Diree Çapodifoglio l
Zamchelh). Rec. gu�a: 019 · · _ \

( 

: / AV.3 -Em 05 de Fevereiro de 2018. Protocolo nº 146.421 de 24/01/2018. 
ALTERAÇÃO DE PERÍMETRO DE RURAL PARA URBANO. 

\?roce<le-se a: esta a-x_erbação nos termos d� requ�ento )datado de 11 de 
dezembro ,de 2017� aci>tq.panhado do Oficio/Ihcnt$R(08)GA81Fl nº56'12/2-0l.4, 
:expedido.pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agraria� lNCRA. ·\
Superintendência Regiomil do Estad(!J de São-:Paulo:- <SR(08), ·ç�rtidão:nega'tjy-a. 

. de·.dêbitos -relativos ·ao i.ttlposto sobre· a propiiedà:de-Jerrito.riaLrural, emitidà·'êtn:. 
22 de dezembro de 2017, coxµ o código de cont:rÓle'nº C5S4-.DO0C.4507.75D8, 
certidão expedida pela MuniCÍpalidade local na da� de 30 de outubro de 2017 e 
em consonância.com,a Lei Complementar M�iéipal n\117 de 281.p/2O13, 
para constar que o imével desta matrículj:t passO\fà integra,f a zona urbana deste 
município, tendo sua destinação alterada· de rural para urbano, o que reshltou no 
cancelamento do_ cadastro INCRA, e que atualmente encontra-se cadastrado 
M 'icipal{dade �orno contribuinte nº 68,'87.107.0ÇH.001.00.1. Escrevente,· L--f (Phelipe Marcel9 Berretta Iaderozat Rec. guia: 025/2018. 

r , , R.4.··-Em 1'9deJunhode2O19. Protocolon:º 151.181:,dé 13/05/20.19. 
HIPOTECA. , .. , . :Pela_

-
.e�rtldão di 1:fde maio d� 2019, da .escritú1'á.publfoalàv:cadà n(i-O.ficial 

. . . . . � 

.,contin• á no verso

·' 

Àvenida Ne;vion Prado, 2796 - Centro - Piras�nunga/SP - CEP: 13631-040
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\· CONTINUAÇÃO 
. . 

\ 

de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de
Cachoeira de Emas, Pirass�lmga-SP, _em 30 _çl� abn1 deJ_219, no livro 068,
folhas . 010/016, a p�bprietjria . TCX.6 EMP.K.EENDIMENTOS
IMOBlLIÁRJOS SPE LTDA, já qualificada., deu à PREFEITURA 
M.U:NICI:PAL DE ·PIRASSUNUNGA, CNPJ nº 45.731.6.5.0/0001--4:6, ·CôUl< '

:Sede na Rua Galicio:Del.Nero, 51, Pirassununga -SP, em primeira.e espe.ci�l 
HfPOTE.CA_ o im�vel d�sta matrícula, para garan�a da completa exec�ção-

"- �das obras de infraestrutura do loteamento TERRAMERICA RS, no valor total · 

!' 

de R$2.658.525,08, no prazo máximo de 24 (v'ot! e quatro) meses, confomie ·
constante da escritura e do crono�a fisic :> e financeiro apróvado pela 
Prefeitura Municipal local. Eso5evente, ' \ � (Carlos Humberto_.
Dorta T'µckmantel). Emol. Jµ3.989,30; Esl lJl &"1.!33,80; Cart.R$776,02;
RC. R$209,96; T.J. R$27:3,79; M.P. R.$191,49; I.M. R$123,S8; TOTAL \j R$6.697 ,74. __ _/ · .,
Selg digital;_ 1J 96513.�lOAOQÓOOl 5095719S

'- . • I . -...,..------·-- ·····- ·•-·--··-·---··---------------
l : � •,R.5 -,Em: 19 de Junho de 2019. Protocolo nº 151. 781 de 13/05/2019.
LOTEAMENTO. ·, · 
TCX6 Empreendimentos ·Irilobiliários SPE-Ltda, já qualificada, na qual).dade 
de proprietária do :iifióvel':obj'eto da presente matrícula, implantará .sobre ·a .· .
totàiidade. do- .mesm,i -·úm. Loteamento - o qual ·' depo.minou. de
"TERRAMÉRICA RS", confonné planta e memorial descritivo que juntou.

'Em 10 de maio de 2019 requereu seu registro' nos termos da Lei de
Parcelamento do Solo, juntandq tochya documentaç.ão exigida pelo artigo 18
da Lei nº 6.766/79, arquivando riesta Serventia. Os lotes do referido
loteamento serão servidos de �entp .CQmposto pelas.Ruas "Um", "Dois", 
.. Três", "Q\latro", "Cinco", "Séis" · : e "SeÍe". O, Io�ento !
. "TERRAMERICA RS".será dotado das seguintes· obras de'in:fraestruturá:
.ab�itu:r.a das yi� :de.::e.omunié�ão (ruas) e da área de recreação,. com-limpeµ.
.da área -.;terraplan�ge.ni ;de :apoio, com proteção superficial do solq, obras de
-.direnageni e muros .. 'de an:im�; topografia: locaç�o e coloé.ação de: rnar.c;os de
'Concreto de .alinhàmento \ e· nivdlamento qos l'otes e dos localizados nos
ângulos e 'curvas das vias projetadas e nas divisas dos !lotes; guias e sarjetas
das 1 vias públicas; redes de

,1
galerias de águas pluv�ais ··· ·�ecução de bocas de

lobo etc.; redes' de coletá de esgoto com ligaçõés domiciliares ao coletor
tronco do loteamento, até o emissário, quando for o caso, conforme projetos
aprovados pelo SAEP; re4e de abastecimento de água, com ligação da. rede
interna do !oteamenio, \ até a adutora existente incluída as ligações
domiciliares, confonne projetos aprovados pelo SAEP; pavimentação
asfáltica das vias públicas; arborização (áreas. 1verdes, praças e vias
públicas); rede de energia elétrica e de iluminação pública; placas indicativas
de nome de vias públicas (sinalização viária);·· orçadas em R$2.3U.760,94, 
q_ue-.d.everão'.ser .executadas de acordo com o cronograma-.fisicoJinànceú:Q :das·\ obra.s.de.infra.estrunír.a, no prazo máximo de 24 meses. DA G�IA::·a
hip0teca foi constitufüa·-atrav�s d� escritura púhHca ·.de hlpotéc_çt ·•para . .garaiitfa .
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PIRASSUNUNGA __ OE.. Y ' CE --·-· -_, 
\ ! r M o v E L : (continuação) . . .. · . 

de .execução de obras e de· ínu;aesttutura do· 1loteamento Terraméri� RS, __ (lavrada eµi 30 de) abril de 2019, no Oficial d� Registro Civil das Pessoas 
Naturais ·e Tabelião de Notas do Distrito de Cachoeira de Emas de 
��ununga-SR, no livro 0p8, folhas 010/016, registrada sob número R..04nesta matricula, cujo ônus recairá tão somente sobre os lotes de.)números: 04ao 1íO .4a quadra "D?', .é os lotes 01, 04, 05 e 06 da Quadra "E", do loteamento 

\ I - / /"' 
• Terramérica RS. DA DESCRIÇAO DO l\.OTEAMENTO! o loteamento

,. . '\ . . ,.conterá 7 quadras, subdivididas em 159 lotes; da seguinte forma: quadra "N' -2_1' lotes, Sistema; de Lazer q1, Sistema de L�er '-62 e Área Institucio11,aj.; .
._ quadra "B" - 32 lotes; quadra- "C" - 32 lotes; quadra '�'D" - 29 lotes; quadra 

\_"E" - 13dotes e Áre�stitucíonal; quacJt;a "F' - 19 lotes; quadra "G" - 13 ·1o_t�J- total�do .50$72.;,19 me�?s quadrados �� 48,�6-�- <rm lote�- As .âreas'publtcas· do -lo.teamento--T-erramenca RS serã9-tjjstn9u1das cla segwn�fonna:Elil1 árfu. �tucionalS.2183,21 metros quadradcis oú 5,02%; em s"istema delàz�r 21.049,78 metros quadrados ou 20,01%; em sistem!l'-'viárlo 27.997;1.8 [
metros quadrados ou 26,61%, totálizando asshn a plenitude'\do imóvel destamapiícula, ou seja, 105.202,46 metros qua�rados. DAS APROV.�ÇOES: O
projeto do loteamento Terram'érica RS, ,foi devidamente aprova.do pela, Prefeítura �unicipal local em 08/05/2019, através do Decreto nº. 7.328/2019, ' .ten�o recet>i�o ·º: Cr�ficado e,wedido pelo fir1:1Pf' de .Análise e Aprovação deP.to,Jetos. Hab1tac1onais - GRAPROHAB -11'. J;Q2t20cf� .. -DAS RESTR{ÇÕES:_ .Ao- presente foteameoto serão impostas as -s�_guíntes restrições uibailí$ficas?'-..: ,deverão-atendei· o.que:tlisp�· a-.J.,ei Complemenw·do1�1urupipio nº 76107 -e 

. a1terações pos�ores; -o· recuo fronta.t' das edifíeações residenciais será .de no mínimo 4,00 metros, podendo ser usado ape� ,para .construção de garagem 
em sua totali�de ou parte defa; � ·edi�q�ões· com fins comerciais pode10
ser edificadas no alinhamento e se por acaso no projeto con·star 
estacíonàmento o mesm� deverã obed�er um recuo mínimo de 5;p0 metros 
ou mais a fim de ·manter o passeio público liv� ao transito de pedestre; nos 
lotes destinados a edificação comercial a taxa de permeabilidade será de 10% , ' 

�-taxa de ocupação setjl. de 90% para fms 'comerciais; os lotes destinados· a
edificação re-sideq.cial (SUà c;,cupaçãq será de /USO._ unifai;niliar com taxa de
perrneabilid�de de- 20¾ e a taxa l,de ocupaç�0 será de 800,1i para fins 'residenciais; no caso de construção mista (residência e comércio) a taxa de 
permekbilidade ·será de 20% e troca de o·cupação será ile 8.0.%· :sendo -que no ali,tiharn.'1nto .só ::sení. permitido cons_tru�ão com fina:l·idad� .i::ome,::cial e. gar,agem;_·.em. -·caso- -de adequação de construçã,o(existente corri.: -destinação. de 

continua no verso 

,,Á.venida N�wton Prad_p.., 2796 -_,Çentro - P�a�sun{n�a/SP - ÓEP: 13631-040 Telefone: (19) 3562-6488 - Fax: (19)�562-6695 - e-mail: cartorio,anexo@terra.com;br
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CONTINUAÇÁO comercio para residência � vice versa os mesmos deverão se enquadrar nas devidas restrições expostás; \,os lotes da Quadra. "A", "B", "C", "F" e "G" tet"ão em seu registro grafado. como exclusivamente residencial, a Quadra "D" : · terão os lotes de nºs 'ól ao 13 como exclusivamente comercial (ós lote� Qe 
. nºs .14 _ao 29.:. -serão grafados como �estinação comercialkesidencfal, .na-Quadra "E" ·Q�·: lotes .. :de.nºs 01 ao._-()6 ! como exclusivamente comerd.al e,-.os fotes·-de nºs -07 ao f3 ,�rão grafados como destínação comercial/i:,esidencial, podendo os mesmos serem -unificad.9s aos, lotes cometfciais e vice versa com, finalidade de ampliar o comércio ou residência conforme o caso; as :edificações terão/no máximo o pavimento térreo e um superior, ou seja dois ' anda�s;: não será pennitiôQ construção de área de lazer para exploração �omerciàl; sobre nenhuma! ·hipótese será permitido ô desdobro de lotes no ·toca! mesmo que (o município crie Lei e�pecifica autorizando tal feito. Paraconhecimento. geral."'.fói '.expedido edital eni, 30/05/2019, que foi afixadQ: no' quadro próprio:·<lo Càrt�rio.:, aisim como publicftdO eletronicamente no di.áno 

ae sistema de registro de._,_ímóveis elffilônico (www.editaisonline.or1s.:_b-r) portr�s°'vezes [consecutivas, nas datas: 30/05/2019, 31/05/2019 e 03/06/2019. No dia 18 de· junho de 2019 escQOU o pra:zo,,--de 15 dias para que eventual interessado se opusesse ao r�stro do loteamento, sem que qualquer impugnação fosse apro§e�o pela qual foi procedido o presente registro. Escrevente� .- · · .- ' · ,. (Carlos Humberto Dorta TuckmanteJ). · · ' Emol. R�2.63.6;;2?;· .Est. . •- · ·. · ,89; Cart, R.$513,57; R.C: R$l 38,33;, T.J ..·-.. R.$181,2-6; M.P; R$127,20; I.M. R$81,09; TOTAL R$4.426,56. . 
Selo.,digiíal: ll96513210A0000015095�19U - ' 

-- ' \ 
1 AV.6 - Em 19-de Junho de 2019. Protocôlo nº 151.781 de 13/05/2019. 

·,_ 

HIPOTECA -GARANTIA DE 9BRAS DE �NFRAESTRUTURA. _Procede,-se a.esta.av�ràáçãu_para const.ar que-a garantia hipote.cária.éonstan'te _. do regís.tro··,11º RQ4 de_sta :matricula, em razão do registro do. loteamento. . . jROS), foi -d�eni.brada e._p.asso1;1 a recair com exclusividade .sobre_ os. ldtes 1 _: ·:de-nº�; -04ao10qa·quadra•1D.", eoslotesdenºs: 01,04,.-05-e0.6daquadra ·: · . ·"E"� do loteamento Tertamérica RS, objeto� matrículas nú:ineros: 43.312 a 
·--- 43.318'.e 43.338', 43.341", 43.342 e 43.343, r.e'spectÍvamente, conformeescritura pública de hipçteca para garantia de execução de ,.obras de infraestrutura do loteamento Terraniérica RS, lavrada no Oficiaj de.Registro Cjvíl das Pesso�s Naturais· � Tabelião de Notas do Distrito de Cachoeira de (Emas, Pirassuminga-SP, noivro 068, fol �: 010/016, registrada sob'nfunero · R.04 nesta matrícula: Escrevente, 1 l (Carlos Humberto Dorta· Tuckmantel). Emol. R$0,00; Est R.$0,01 .\ �. R$0,00; R.C. R$0,00; T.J.·,:-\ RS0,00; M.P. R$0,00;---I.M. R$0,00; TOTjU, R$0,00.Selo digital: 119651331 OAOOOOO l 5095519U · · 
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OFICIAL DE REGJSJ;RO DE IMÓVEIS E AIY,EX9S 
COMARCA DE PIRASSUNUNGA.- ESJ'ADO DE SAO PAULO 

RODRIQ? RODRIGUES CORREIA 
Oficial 

i, '· 

, _ 
_.,,,-- .. 

. ·_. : · 1 · 'REGISTRO DE. IMÓVEIS DA OO�ARCA DE\ 'PIRASSUNUNGA 

1 ) LIVRo' 2 • \R'EGISTRO GERAL

·:.-:
ai 
1-

1;.== 

-:___; 

-�.

( CERTIDÃO CUSTAS 
.. 

.CERTIF!CO:,E:O..OU'FÉ, que a'pres,,nte certidão. composta de i 

·7 páglna(sJ, foi extráida.n,:,s terrnos ,do art. 19, § 1 ° da Lei -i'S'E NTA DE S.EL,PS 
FêG&l'al '-nº 6.'m5i73, d2 maldc,IJa -31962 na qu.11 n�o há E r&gistro de'q11alqnAr alien�,; �-, ou ônus re;;:,s· aién, do que nela '\ contem atê a data de 24'/06/2019. ; 

EMOLUM.ENTOS 'N.0 Pedlúo I N.• Prenotaçeo;:14SC-2 ----.... 
i 

; 

PRAZO OE VALIDADE Conferência feita por: . ' 

; 1}, Paia fins qo disposto no inciso IV do art. 1º do Dec. Fe,je-ral n• 
{�, ' 93.240,�; e IE:lJ'il._"c·· do Item 15 do Cap. X!V do Frovirne11lo . -- J CGJ 5e!89. a preSé11le ce,tid;;,J é VALID,A POR 30 D!AS. a 

co,ilar da d;.ta de slla el'i,i!>são, BRENDJ:i.-eóUARDA �ANDGRAF 

' ' . ' 

.--: . .... 

,--
1 

1 
i!SCREVENTE : 

' 
'· Pirassununga, J5 de Junho ct1,io19 

\ _j 

.,..---

,. ./ 

·,

SELO DIGITAL:

1196513E30E0000002968719Z 

Para çonférlr a proced�ei� des(e doc•Jmento-eretúe a leltura do 
OR Code Impresso ou acesse o endereço elelfônlto htlp�;//li&lod 

lgltal.lJsp.Jus:tii · -.
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15/07/2020 

Assu:1to Projetos de Lei para parecer 

Roundcube Webmail :: Projetos de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Roberto Campos <rpcadv@gmail.com> 

Data 2020-07-15 14:09 

• PL_092_2020.pdf( "'6,0 MB)
• PL_093_2020.pdf( "'4,8 MB)

Prezado Senhor 

Roberto Pinto de Campos, 

Assessor Jurídico, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei nº 92/2020, de autoria do Vereador José Antonio Camargo de Castro, que visa denominar de
ANTONINHO JESUS DE OLIVEIRA, a Rua 05, do loteamento Terramérica RS, neste Município; e

- Projeto de Lei n° 93/2020, de autoria da Vereadora Luciana Batista, que visa denominar de DARCI DA
SILVEIRA LIMA - MINGÃO, a Rua 07, do loteamento Terramérica RS, neste Município.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https ://webmail .camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess8669102245/3rdparty/roundcube/? _ task=mail&_ safe= 1 & _ uid=3357 & _mbox= I NBOX.Sent&... 1 /1 



- . �
.,,. t, (" ..... 

. •' \\\.�·� ......... p ,· 
,,;;:)/........._ . r·,, 

I. :..✓ / . ·:ç,•\ 
/ ; . 

. ·;,

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN(i\j
':> 

j,fi
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 -� lt.,,.,. . . · . · 

Estado de São Paulo ... �:..;.... 
E"maíl: câmat:a@/a,:icemet.com.br 

Site: www.embras.com/cmpirassunungal 

Pirassununga, 17 de julho de 2020. 

Ref Projeto de Lei nº 93/2020.

Autoria: Vereador Luciana Batista 

Ementa: "Visa denominar via pública de DARCI DA SILVEIRA 
LIMA-MINGÃO". 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, 
para analisar os aspectos técnicos jurídicos do Projeto de Lei nº

9312020, de autoria da Vereadora Luciana Batista, visando denominar 
de DARCI DA SILVEIRA LIMA-MINGÃO, a Rua 07, do loteamento 
Terramérica RS, neste Município passo às considerações abaixo, em 
caráter consultivo. 

O Projeto de Lei vem com sua justificativa 
adequada, estando cumpridos os requisitos extrínsecos para a

apreciação e em se tratando de comp�a exclusiva da Câmara a

// 
denominação de ruas e logradourc;;s (inciso XIV, do artigo 25 da LOM). 

I 
I 

) 
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Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 
Estado de São Paulo 

E-mail: câmara@lancernet.com.br
Site: www.embras.com/cmpirassununga/ 

Dessa forma, tratando de norma simples, não 

encontramos óbice ao prosseguimento da matéria, quer com relação a 

sua legalidade ou inconstitucionalidade. 

É o parecer, sub censuram da E. Comissão de 

Justiça, para a decisão de discricionariedade da apreciação Pienária. 

Robert1in_t<YéJe Campos
Asse

!
ssor Jurídico 

Í 
V 



Assunto Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A 
IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerou um alerta de 
"Inclusao" de DOCUMENTO{S) 

De IntraNet Câmara de Pirassununga 
< lntranet@camarapirassununga .sp, gov, br> 

Para <notificacoes_vereadores@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2020-07-20 09:33 

Prioridade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 

Data: 2020-07-20 Hora: 09:33:42 

Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 

. E-mail: secretariageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.12( 
.,.. • .. .  •• ... ..... • .. .. • • .................... , ••••• -- ....... .. -- • -··- • --· •• ,, • s .. . .. 

Informacao do Documento 

Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Senhores Vereadores, 

Atendendo ao R�gimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado dos j 
PARECERES JURIDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: j 

Projeto de Lei nº 92/2020; 

Projeto de Lei nº 93/2020; 

· Descricao:
Projeto de Lei n° 94/2020; 

Projeto de Lei nº 96/2020; 

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

. Nome: Pareceres_PL_92_93_94_96_2020.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 18494297: 
. . . . .. . .. - . . . .... .. . .. .. . .... . � . .. .. " 

· AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo
· conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde
ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informacao
contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos
que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua base de dados,

. registros ou sistema de controle.

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita 

acima. 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-;�;��--"\<._ 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Centro - Caixa Postal: 89 i Q ( , 

\ '.:.:.a:-Fone: (19) 3561.2811- e-mail: /egislativo@camarapirassununga.sp.gov-Ji! \ \ _ , ., 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br \ '�- , .. f·',
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PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 93/2020, de autoria da 
Vereadora Luciana Batista, que visa denominar de DARCI DA SILVEIRA LIMA -
MINGÃO, a Rua 07, do loteamento Terramérica RS, neste Município, nada tem a opor 
quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 2D JUL 2020

/ 

�--



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-&fJ.!.;;J: 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Centro - Caixa Postal: 89 i Q / \ i,_., 

Fone: (19) 3561.2811 - e-mail: /egislativo@camarapirassununga.sp.got.pt ! \V\ 1 -� 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br \i:-�_ \ , . . ,�.� '\ - . '-- ,. ,.,$,,..i,/------------------------------->.-· _____:,,_· �,, ,.,,.�� ..... ,l., 
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PARECERNº

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 93/2020, de autoria da 
Vereadora Luciana Batista, que visa denominar de DARCI DA SILVEIRA LIMA -
MINGÃO, a Rua 07, do loteamento Terramérica RS, neste Município, nada tem a objetar 
quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 2 D JUL 2020

�/ Paulo Sérgio siiifefl: Silva -�ulinho do Mercado"
Presidente

�on Sidinei Vick 
fi

s

; Relator '<

Membro
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REQUERIMENTO 

Nº 306f2020 
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' .  . ... 
--

REQUEIRO à Mesa, pelos meios re · ntai , que seja incluído e 

apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ord'. · ' · a, Projeto de Lei nº 93/2020, 

de autoria da Vereadora Luciana Batista, que visa denominar de "DARCI DA 

SILVEIRA LIMA - MINGÃO", a Rua 07, do loteamento Terramérica RS, neste 

Município. 

Sala das Sessões, 20 de julho de 2020. 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5509 

PROJETO DE LEI Nº 93/2020 

�-

"Visa denominar via pública de 
Darci da Silveira Lima -

Mingão" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de "DARCI DA SILVEIRA LIMA -
MINGÃO", a Rua 07, do loteamento Terramérica RS, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN�J� �:4-:·. 
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Of. oº 0628/2020-SG 

Pirassununga, 21 de julho�� 20t. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo para as 
providências pertinentes, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 244 a 
254/2020; e Pedidos de Informações nºs 113, 114, 115, 116, 117, 118 e 119/2020, 
apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 20 de julho de 2020. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5505 (Emenda 
nº 01/2020), 5506, 5507, 5508 e 5509, referentes aos Projetos de Lei nºs 81, 82, 83, 
92 e 93/2020, respectivamente, cujos projetos de autoria de Vereadores seguem 
cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Exce eia os altaneiros votos de 
estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA - SP 

�ecebi 
Pirassununga, ?f'y O 7r / 20 Z:c.: 

7' ·  
/vv.v� ,4,, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Oficio nº 118/2020 

Senhor Presidente, 

A Secretar! 
respectivos proj 

A d l s pos l 1. 
Piras; /7 

irassununga, 23 de julho de 2020. 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis n°5 5.585, 5.586, 5.587, 5.588, 5.589/2020. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

Secretária Municipa de Administração 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.589, de 22 de julho de 
2020, que "visa denominar de DARCI DA SILVEIRA LIMA - MINGÃO, a Rua 07, 
do loteamento Terramérica RS, neste Município", no processo legislativo do

Projeto de Lei nº 93/2020, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 29 de julho de 2020. 

J.. , ' r, , 

Jéssifu:"P�� Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 
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"Visa denominar via pública de 
Darci da Silveira Lima - Ming ão" .... 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "DARCI DA SILVEIRA LIMA -

MINGÃO", a Rua 07, do loteamento Terramérica RS, neste Município.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

Pirassununga, 22 de julho de 2020. 

Secretária 
dag/. 

STA ORTENZI. 
ipal de Administração. 
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Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 085, de 03 de agosto de 2020, 

da Lei nº 5.589, de 22 de julho de 2020, que "visa denominar de DARCI DA 
SILVEIRA LIMA - MINGÃO, a Rua 07, do loteamento Terramérica RS, neste 
Município", objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 93/2020, a qual por 

mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 05 de agosto de 2020. 

Jésstlt•�� Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 
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Secretaria Municipal 

de Administração 

LEI (S) 

- LEI Nº 5.585. DE 22 DE JULHO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de Antoninho Jesus de 
Oliveira" ... 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1 º Fica denominada de "ANTONINHO JESUS DE 
OLIVEIRA", a Rua 05, do loteamento Terramérica RS, 
neste Município. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 22 de julho de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.586, DE 22 DE JULHO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de Antônio Fernandes 
Porteiro" .... 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1 ° Fica denominada de "ANTÔNIO FERNANDES 
PORTEIRO", a Rua 01, do loteamento Terramérica RS, 
neste Município. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 22 de julho de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.587. DE 22 DE JULHO DE 2020

"Visa denominar via pública de A/varo 
Furlan" ......................... . 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 

E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1 ° Fica denominada de "ÁLVARO FURLAN", a Rua 
02, do loteamento Jardim Maitê, neste Município. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 22 de julho de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.588, DE 22 DE JULHO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de José Luiz Fernandes -
Mestre Coca" ....... . 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1 ° Fica denominada de "JOSÉ LUIZ FERNANDES· 
MESTRE COCA", a Rua 06, do loteamento Terramérica 
RS, neste Município. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 22 de julho de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.589, DE 22 DE JULHO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de Darci da Silveira Lima -
Mingão" .... 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1 ° Fica denominada de "DARCI DA SILVEIRA LIMA· 
MINGÃO", a Rua 07, do loteamento Terramérica RS, 
neste Município. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 22 de julho de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

3 / 13 




